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FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
Setor de Autarquias Sul (SAUS) Quadra 4 - Bloco N, Edificio Sede - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-040

Telefone: (61) 3314-6619
- http://wwW.funasa.gov.br/

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo n° 25100003939/2020-81

›\l /\ OPregao Eletronico N

l . OBJETIVO

1.1. Aquisição de materiais de para a sede da Fundação Nacional de Saúde - FUNASA
conforme especificações e quantidades abaixo:

Código
Item SIDEC Descrição Detalhada

Valor Valor
Unidade Quantidade Unitário Total

Estimado Estimado

01 150770 Dispenser para álcool
gel, tipo totem (no
touch),com acionamento
mecânico por meio de
pedal, sem utilizar as
mãos, com
compartimento para
acondicionamento de
álcool em gel de no
mínimo 500ml e no
máximo de 1 (um) litro,
personalizado com a logo
e informações
encaminhadas pela
FUNASA,
Características:Altura:
120 à 150 cm;Largura:
30.00 à 45 cm; Deverão
ser respeitados os limites
de acessibilidade para
altura do dispenser de
gel: 80 à 120 cm,
aplicando-se de forma
análoga a ABNT NBR
9050 - Acessibilidade a
edificações, mobiliário,
espaços e equipamentos
urbanos;O display
personalizado em PVC
1mm, deverá cobrir todo
sistema de acionamento
mecânico, que deverá ser
acionado por intermédio
de pedal em aço;EstáVel

UM 58 R$ 224,66 R$ 13.030,28

https://sei.funasa.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_Web&acao_origem=arvore_visuaIizar&id_documento=2586119&infra_sis..



24/08/2021 SEI/FUNASA - 2340473 - Termo de Referência

ao pisar;Estrutura de aço
metalon;Impressão
digital, Qualidade da
impressão: HD; c/
laminação anti
manchas;Tampa de
abertura na parte traseira
para abastecimento do
recipiente.

R$ 13.030,28TOTAL:

1.2. O detalhamento da pesquisa de preços encontra-se nas Páginas da Internet com Valor de
Mercado, (SEI (2295169) ).
1.3. Os fornecedores que se encontrarem em 1° lugar na etapa de disputa deverão apresentar
amostras do(s) item (s) que se sagrar(em) Vencedor(es), no prazo de 3 dias úteis contados do dia de
encerramento da sessão de lances.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. Atender às necessidades dos diversos setores existentes na Funasa/Presidência, diante do
enfrentamento vivido contra a pandemia do novo CORONAVIRUS.

2.2. A escolha de Cotação eletrônica se deve em razão do valor para a aquisição dos referidos
materiais se baseia no inciso II, do art. 24, da Lei n° 8.666/93.

2.3. A natureza dos objetos a serem adquiridos é comum nos termos do parágrafo único do
artigo 1° da Lei 10.520 de 2002.
3. ENTREGA E CRITERIQS DE ACEITAÇÃO Do oBJEToz
3.1. O prazo de entrega dos bens é de 15(quinze) dias, contados da entrega da NE (nota de
empenho), no endereço situado no SAUS - QD 04 - BLOCO N, SEDE FUNASA, 4° ANDAR - ALA
SUL, CEP 70719-040, BRASILIA/DF, em horário comercial previamente agendado.

3.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo (a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

3.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de
10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

3.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo circunstanciado.
3.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar se á como realizada, consumando -se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

3.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
4.1. São obrigações da Contratante:

1%4.2. Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Edital e seus anexos;

4.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;
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4.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
4.5. Acompanhar e fiscalizar O cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

4.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

4.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
5. OBRIGAÇÕES DA cONTRATADAz
5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do obj eto e, ainda:

5.2. Efetuar a entrega dos objetos, NOVOS, em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão
as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade de pelo
menos 01 (um) ano;

5.3. O objeto deve estar acompanhado, quando couber, do manual do usuário, com uma versão
em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

5.4. Responsabilizar -se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

5.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência,
O objeto com avarias ou defeitos;

5.6. Comunicar ã Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem O cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

5.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
5.8. Indicar preposto para representá -la durante a execução do contrato;

5.9. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas seus empregados,
quando as leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais exigência legal para O exercício da
atividade do obj eto do contrato, ficado, ainda, a CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo empregatício
com aqueles;

5.10. Responsabilizar- se por todas as despesas, tributos contribuições previdenciárias, encargos
trabalhistas e quaisquer outros que forem devidos aos seus empregados.

ó. DA sUBcONTRATAÇÃOz
6.1. Não será admitida a subcontratação do obj eto licitatório.
7. ALTERAÇÃO sUBJETivAz
7.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução do obj eto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

8. CONTROLE DA ExECUÇÃOz
8.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar
e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
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técnicas ou vícios redibitórios, e, na Ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com O art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.
8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as Ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como O nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando O que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando Os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

9. DAS sANÇOEs ADMiN1sTRATivAsz
9.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de
2002, a Contratada que:
9.2. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das Obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

9.3. Ensej ar O retardamento da execução do Obj eto;
9.4. Fraudar na execução do contrato;

9.5. Comportar- se de modo inidôneo;
9.6. Cometer fraude fiscal;

9.7. Não mantiver a proposta.
9.8. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
9.9. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

9.10. Multa moratória de 0,02.% por dia de atraso injustificado sobre O valor da parcela
inadimplida, até O limite de 20 (vinte) dias;

9.11. Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre O valor total do contrato, no caso de
inexecução total do obj eto;

9.12. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à Obrigação inadimplida;

9.13. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com O órgão, entidade Ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

9.14. Impedimento de licitar e contratar com a União com O consequente descredenciamento no
SICAF pelo prazo de até cinco anos;

9.15. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem Os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados:
9.16. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as
empresas e os profissionais que:
9.17. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
9.18. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar Os objetivos da licitação;

9.19. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

9.20. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar- se- á em processo
administrativo que assegurará O contraditório e a ampla defesa à Contratada, Observando -se O
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

9.21. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, O caráter educativo da pena, bem como O dano causado à Administração, Observado O
princípio da proporcionalidade.
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9.22. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
10. DO PAGAMENTO:
10.1. O pagamento será realizado até prazo máximo legal, contados a partir da data final do
período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.
10.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado O “atesto” pelo servidor
competente na nota fiscal apresentada.
10.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, Obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, O pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, O prazo para pagamento iniciar -se -á após
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

10.4. Será considerada data do pagamento O dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

10.5. Antes de cada pagamento a contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

Ã10.6. Constatando- se, junto ao SICAF, a situaçao de irregularidade da contratada, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da contratante.
10.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da contratada, bem como quanto â existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir O recebimento de seus créditos.

10.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias â rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada â contratada a ampla defesa.

10.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

10.10. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não
será rescindido O contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.
10.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, O pagamento ficará condicionado â apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.

10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e O efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

0 EM = I x N x VP, sendo:
0 EM = Encargos moratórios;
0 N = número de dias entre a data prevista para O pagamento e a do efetivo pagamento;
0 VP = Valor da parcela a ser paga;
0 I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

11. DO ENVIO DA PROPOSTA:

11.1. A proposta deverá consignar:
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11.2. Especificação dos produtos ofertados, informando, inclusive, marca e/ou fabricante,
detalhando de forma clara, todas as informações;
11.3. O correio eletrônico, número de telefone e fax, para realização dos chamados, durante O
período de vigência da Ata;

11.4. Todas as especificações do produto ofertado, devem estar de acordo com as especificações
constantes deste Termo de Referência, inclusive marca, fabricante, preços unitários e preço total,
expressos em reais, incluindo todos os impostos, taxas, frete e demais encargos;
11.5. Prazo de validade da proposta devendo ser de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
12.1. Em todos os materiais deverão constar, em suas embalagens, descrições e especificações na
língua portuguesa, ou apresentar rótulo com as mesmas características.

12.2. A validade dos materiais deverá ser de no mínimo 01 (um) ano, conforme suas
especificações técnicas, a contar da data do recebimento definitivo.

O presente documento segue assinado pelo servidor Elaborador, pela autoridade Requisitante e pela
autoridade responsável pela Aprovação da conveniência e oportunidade, com fulcro no art. 9°, inciso II, do
Decreto n° 5.450/2005 e art. 15 da IN n° 02/2008-SLTI/MPOG, cujos fundamentos passam a integrar a
presente decisão por força do art. 50, § 1°, da Lei n° 9.784/1999.

ea' _ Documento assinado eletronicamente por Haroldo Rodrigues da Silva, Chefe de Serviço, em
;¡Êmm*__ 28/08/2020, às 16:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 69, § 19, do
fl**E=f-f›fl'<=f Decreto n9 8.539, de 8 de outubro de 2015.

ep _ Documento assinado eletronicamente por Guilherme Fragoso Carneiro, Coordenador de Compras e
=-Í' -' Contratos, em 28/08/2020, às 17:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
Êšêiiëiiiiš 69, § 19, do Decreto n9 8.539, de 8 de outubro de 2015.

ev _ Documento assinado eletronicamente por Liziane Raquel Moreira, Diretor do Departamento de
;¡Êmm*__ Administração Substituto(a), em 31/08/2020, às 16:08, conforme horário oficial de Brasília, com
Hflf-f*fl'<=f fundamento no art. 69, § 19, do Decreto n9 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.funasa.gov.br/consulta,
informando O código verificador 2340473 e O código CRC 05DDD3DC.
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